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PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
E DEMAIS DOCUMENTOS PELAS OSC’ CONVOCADAS.

17/05/2024 A 31/05/2024

Salvador, 8 de março de 2024.

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES
Secretário

 RESULTADO FINAL
 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 5/2023

A Comissão de Seleção instituída pela Portaria nº 178/2023 e retificada pela Portaria n° 15/2024, em 
consonância com os critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 5/2023, divulga o 
Resultado Final da Seleção de Organizações da Sociedade Civil - OSC, para a implantação e execução 
do Projeto Especial de Acolhimento Residencial Intermitente para Pessoas Idosas em situação de 
vulnerabilidade e risco social, de ambos os sexos, que vivenciam ou vivenciaram situação de rua na 
modalidade de Residencial Intermitente, como segue:

CLASSIFICADA

MODALIDADE QUANTIDADE DE VAGAS OSC NOTA

RESIDENCIAL  
INTERMITENTE 

100 INSTITUTO INSERIR 7,0

Salvador, 8 de março de 2024.

DENILDA SENA DA SILVA
Presidenta de Comissão

CARINA DOS SANTOS MATOS ALMEIDA
Membro de Comissão

ANA CAROLINA PEREIRA NUNES SANTOS
Membro da Comissão

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEDUR 

INTIMAÇÃO

O Setor de Cobrança - SECOB, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEDUR, tendo 

em vista que os autuados abaixo relacionados não foram localizados, quando da execução das 

operações fiscais.

Resolve Intimar, nos termos do Art. 249, inciso III, do Código da Polícia Administrativa do Município, 

para tomar conhecimento do teor do AUTO DE INFRAÇÃO:  

A.I. 801847/2024 AUTUADO: Marcelo Cerqueira de Souza

DESCRIÇÃO DO FATO: Estabelecimento comercial exercendo atividade sem o devido alvará de 

funcionamento.

DISPOSITIVO INFRINGIDO: Lei Nº 5.503 Art. 8º - Dependem de Alvará de Licença ou Autorização: 

Inciso: I. O funcionamento de estabelecimento comercial, industrial, de crédito, seguro, capitalização, 

religioso de prestação de serviço de qualquer natureza, profissional ou não, e as empresas em geral.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

T.C. 801566/2022 AUTUADO: Adilson Moreira Borges LTDA

DESCRIÇÃO DO FATO: Onde está escrito “Rua Genaro de Carvalho S/Nº - Castelo Branco”, leia-se “Rua 

Antônio Balbino S/Nº - Centro”.
PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

T.C. 801566/2022 AUTUADO: Adilson Moreira Borges LTDA

DESCRIÇÃO DO FATO: Onde está escrito “Adilson Moreira Borges EIRELI”, leia-se “Adilson Moreira 

Borges LTDA”;

Onde está escrito “Rua Genaro de Carvalho”, leia-se “Rua Antônio Balbino”;

Onde está escrito “Castelo Branco”, leia-se “Centro”.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

T.C. 801841/2023 AUTUADO: Baianão Móveis e Eletrodomésticos LTDA

DESCRIÇÃO DO FATO: Termo complementar lavrado retificando endereço. Onde está escrito 

Rua Thomas Gonzaga - 322, bairro Pernambués, leia-se Travessa Edison Carneiro - 58 E, bairro 

Pernambués.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

T.C. 801843/2023 AUTUADO: Baianão Móveis e Eletrodomésticos LTDA

DESCRIÇÃO DO FATO: Termo complementar lavrado retificando endereço. Onde está escrito 

Rua Thomas Gonzaga - 322, bairro Pernambués, leia-se Travessa Edison Carneiro - 58 E, bairro 

Pernambués.
PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, 08 de Março de 2024.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário

DIVERSOS - PUBLICAÇÃO FEITA NOS TERMOS DA LEI Nº 3.675/86 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A ASTRAM - Associação dos Servidores em Transporte e Trânsito do Município, CNPJ: 

16.110.694/0001-50, através do seu Diretor-Presidente Luiz Bahia Neto, no uso de suas atribuições 

estatutárias, convoca os Servidores Associados lotados na TRANSALVADOR e SEMOB para 

Assembleia Geral Extraordinária, a ocorrer no dia 14/03/2024 (quinta-feira), com a 1ª chamada 

marcada para às 06h00, segunda chamada às 07h00 e a última chamada às 08h15min na Sede da 

TRANSALVADOR, localizada no Vale dos Barris, 501, Barris, Salvador - BA.

Pauta: 

1. Plano de Saúde;

2. Plano de Carreira;

3. Data Base 2024;

4. Operações Especiais 2024;

5. O que ocorrer.

Salvador, 08 de Março de 2024.

LUIZ BAHIA NETO

Presidente da ASTRAM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 

O Sindicato dos Engenheiros da Bahia - SENGE/BA e o Sindicato dos Arquitetos e Urbanista do 

Estado da Bahia - SINARQ/BA convocam todos os Engenheiros, Geólogos, Geógrafos, Arquitetos e 

Urbanistas servidores da Prefeitura Municipal de Salvador, em conformidade com os estatutos das 

entidades, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada  na APUB Sindicato 

dos Professores das Instituições Federais de Ensino Superior da Bahia (R. Prof. Aristides Novis, 44 

- Federação, Salvador - BA), no dia 14 de março de 2024, quinta-feira.  1ª convocação às 9h, com 2/3 

dos associados e a 2ª convocação às 9h e 30 min., com qualquer número. 

Pauta:

1. Informes gerais; 

2.Campanha Salarial 2024;

3.Deliberar sobre o estado de greve;

4. O que ocorrer.

Salvador, 08 de março de 2024. 

MÁRCIA ÂNGELA NORI
Presidente do SENGE BA

PAOLO GIOVANNI P. PELLEGRINO 
Presidente do SINARQ BA


